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1 J U S T I F I C A T I V A

O s  d e n o m i n a d o s  “ d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l id a d e ” , q u e  f o r a m  o b je t o  d e  d i s c ip l i n a  

e s p e c í f i c a  n o s  a r t s .  1 1 ,  2 1  d a  L e i  n °  1 0 .4 0 6 ,  d e  1 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 2  ( n o v o  

C ó d ig o  C iv i l )  -  in t im id a d e ,  v id a  p r iv a d a ,  n o m e ,  i m a g e m  -  n ã o  v ê m  r e c e 

b e n d o  t r a t a m e n to  c i e n t í f i c o  a d e q u a d o  à  s u a  r e l e v â n c i a  n o  c o n te x t o  d o  d i r e i t o  d o  

t r a b a lh o .

E  c h e g a  m e s m o  a  s u r p r e e n d e r  o  f a to  d e  o s  e s t u d io s o s  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  

n ã o  t e r e m  s e  l a n ç a d o  a in d a  à  in v e s t i g a ç ã o  m a i s  c u id a d o s a  a  r e s p e i to  d o  a s s u n to ,  

e s p e c i a lm e n te  p o r q u e  a  t r a n s g r e s s ã o  a  ta i s  d i r e i t o s  s e  c o n v e r t e  e m  p r o b l e m a  d e  r e a l  

d e n s i d a d e  n o  â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  f a c e  à  c o n h e c i d a  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  

d o  e m p r e g a d o  a o  e m p r e g a d o r .

É  c o r r e to  r e c o n h e c e r  q u e  a  o f e n s a  d o  d i r e i t o  à  im a g e m  p o d e  s e  c o n s u m a r  

n o s  m a i s  d iv e r s o s  d o m í n io s  n o r m a t iv o s .  B a s t a  in d ic a r ,  c o m o  e x e m p l o ,  a  v e ic u l a ç ã o  

d a  im a g e m  p e lo s  j o r n a i s  e  T V s  d e  a c u s a d o  p r e s o  o u  c o n d e n a d o .  S e  é  v e r d a d e  q u e  

n ã o  s e  p o d e  v e d a r  a  d iv u l g a ç ã o  d e  f o t o g r a f i a s  n o s  c a r t a z e s  d e  “ p r o c u r a - s e ”  q u a n d o  

o  r e s p o n s á v e l  p e l a  in f r a ç ã o  p e n a l  f o g e  p a r a  n ã o  s e  s u b m e te r  à  p r i s ã o  p r o v i s ó r i a ,  

n ã o  m e n o s  é  q u e  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  in d i v íd u o  p r e s o  e m  f l a g r a n t e  d e l i to  e  s o b  c u s t ó 

d i a  d a  a u to r id a d e  p o l i c i a l  n ã o  a u to r iz a  a  d iv u l g a ç ã o  d e  s u a  i m a g e m ,  p o r q u e  n ã o  h á  

i n t e r e s s e  p ú b l i c o  a  j u s t i f i c a r  a  in i c ia t iv a .  D e  m o d o  s e m e lh a n t e ,  n ã o  h á  s u p o r te  j u r í 

d ic o  a p to  a  j u s t i f i c a r  a  d iv u l g a ç ã o  d e  f o t o g r a f i a  d e  q u e m  f o r a  c o n d e n a d o  p o r  s e n 

te n ç a  p e n a l  t r a n s i t a d a  e m  ju l g a d o ,  p o r q u a n t o  ta l  v e i c u l a ç ã o  t e r m i n a r i a  p o r  s e  c o n s 

t i t u i r  e m  p e n a  a c e s s ó r i a  à  r e s t r i t i v a  d e  l i b e r d a d e ;  c o n tu d o ,  to m a n d o  p o r  c e r to  q u e  a

* P r o c u r a d o r  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  Trabalho, a tu a lm en te  o fic ia n d o  ju n to  a o  T ribu n al S u p er io r  
d o  T rabalho, M es tre  e  D o u to r  em  D ir e i to  C o n s titu c io n a l p e la  P U C /S P .
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s o c i e d a d e  q u e r  c o n h e c e r  o  r o s to  d o s  s e u s  “ i n i m i g o s ” , p e r m i t e - s e  l i c e n c io s a m e n t e  a  

o f e n s a  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m  e m  c a s o s  q u e  ta is .

N ã o  o b s t a n t e ,  a l é m  d e  a  j u s t i f i c a t i v a  d o  t r a b a l h o  e s t a r  v i n c u l a d a  à  

d e s c o n c e r t a n t e  e  i n e x p l i c á v e l  o m i s s ã o  d a  d o u t r in a  t r a b a lh i s t a  n o  q u e  c o n c e r n e  à  

p r o t e ç ã o  à  i m a g e m  d o  e m p r e g a d o ,  n ã o  s e  d e v e  r e c u s a r  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a  tu t e la  

j u d i c i a l  s e  d i r i g i r  i g u a l m e n t e  à  e m p r e s a ,  m a i s  a in d a  p o r q u e  o  a r t .  5 2  d o  n o v o  C ó d i 

g o  C iv i l ,  a o  d i s p o r  q u e  “ a p l i c a - s e  à s  p e s s o a s  j u r íd i c a s ,  n o  q u e  c o u b e r ,  a  p r o t e ç ã o  

d o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l i d a d e ” , d e  f o r m a  e x p l í c i t a ,  a d m i te  o  e n d e r e ç a m e n to  d a  tu t e 

l a  à  i m a g e m  à  u n id a d e  e m p r e s a r i a l .

N ã o  a p e n a s  o  e m p r e g a d o ,  p o r t a n to ,  m a s  t a m b é m  a  e m p r e s a  p o d e  e  d e v e  s e r  

p r o t e g i d a  q u a n to  a o  s e u  d i r e i t o  à  im a g e m .

E  a  r e f e r ê n c i a  à  C o n s t i t u i ç ã o  p o s s u i  u m a  c la r a  r a z ã o  d e  se r .

C o m  e f e i to ,  é  o  s i s t e m a  c o n s t i t u c io n a l  o  r e p o s i tó r io  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n 

ta i s  d a s  p e s s o a s ,  in c l u íd o  o  d i r e i t o  à  im a g e m ,  a lç a d o  à  c a t e g o r i a  d e  d i r e i t o  i n d i v i d u 

a l  a u tô n o m o  p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .

2  P R O P O S T A  D O  A R T I G O

U m  t r a b a lh o  v o l t a d o  a o  e x a m e  d a  p r o t e ç ã o  c o n s t i t u c io n a l  d a  i m a g e m  d o  

e m p r e g a d o  e  d a  e m p r e s a  n e c e s s i t a ,  d e  in í c io ,  lo c a l iz a r ,  n a  h i s tó r i a ,  a  p a r t i r  d e  q u a n 

d o  o  d i r e i t o  à  im a g e m  s e  c o n v e r t e u  e m  p r e o c u p a ç ã o  d o s  c o r p o s  l e g i s l a t i v o s ,  r a z ã o  

p o r  q u e  s e r á  d e d i c a d o  o  i t e m  0 3  p a r a  o  e s tu d o .

É  a u tô n o m o  o  d i r e i t o  à  i m a g e m ?  D is t in g u e - s e ,  d e  a lg u m a  f o r m a ,  d a  h o n r a ?  

Q u a l  a  s u a  a m p l i t u d e ?   É  o  q u e  s e  t e n t a r á  r e s p o n d e r  n o  i t e m  0 4 .

É  n e c e s s á r io ,  p o r  o u t r o  la d o ,  a n a l i s a r  a  f o r m a  c o m o  s e  o p e r o u  a  tu t e la  à  im a 

g e m  n a s  C o n s t i tu i ç õ e s  b r a s i l e i r a s ,  in c lu in d o - s e  -  c o m o  e v id e n te m e n te  n ã o  p o d e r i a  

d e ix a r  d e  s e r  -  o  T e x to  C o n s t i tu c io n a l  d e  1 9 8 8 , r e s e r v a d o  p a r a  ta n to  o  i t e m  0 5 .

N o  i t e m  0 6  s e r ã o  e x a m i n a d a s  a s  h ip ó t e s e s  d e  o f e n s a  à  im a g e m  d o  e m p r e g a 

d o ,  s e m  s e r  e s q u e c i d a  a  r e p e r c u s s ã o  q u e  p o s s a  o c o r r e r  e m  te r m o s  d e  o f e n s a  a o s  

i n t e r e s s e s  t r a n s in d i v id u a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

J á  n o  i t e m  0 7  o  p r o p ó s i to  s e  a té m  à  a n á l i s e  d a  tu t e l a  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m  d a  

e m p r e s a .

C o m p l e t a n d o  o  e s tu d o ,  n ã o  s e r ia  r a z o á v e l  d e ix a r  d e  t r a z e r  c o n s i d e r a ç õ e s  d e  

o r d e m  p r o c e s s u a l ,  d e  m o d o  e s p e c í f i c o  n o  q u e  c o n c e r n e  à  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  p a r a  o  j u l g a m e n t o  d e  a ç ã o  p r o p o s t a  p e l a  e m p r e s a  p a r a  b u s c a r  a  r e p a r a ç ã o  

p o r  d a n o  à  i m a g e m ,  o  q u e  s e r á  f e i to  n o  i t e m  0 8 .

E ,  p o r  f im ,  r e s e r v a m o s  p a r a  o  i t e m  0 9  o  o f e r e c im e n to  d a s  c o n c lu s õ e s .

3 E S C O R Ç O  H I S T Ó R I C O  D O  D I R E I T O  À  I M A G E M

O s  r o m a n o s  j á  c o n h e c i a m  o  d i r e i t o  à  im a g e m :  o  j u s  im a g in i s .  É  c o r r e to  c o n 

c lu i r  q u e  n ã o  p o s s u í a  a  a tu a l  c o n f i g u r a ç ã o  d o  d i r e i t o ,  n o t a d a m e n te  p o r q u e  s e  m a t e 

5 6 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3



D O U T R I N A

rializava apenas na garantia que tinham os fam iliares quanto a m anterem  bustos e  
retratos d o s seu s a n tep a ssa d o s na entrada d as c a sa s , o r ig in a n d o -se , d a í, 
presum ivelm ente, o costum e até hoje existente em  m uitas residências no B rasil no  
sentido de aposição de fotografias de ancestrais falecidos.

Luiz Alberto D avid  Araújo indica, com  precisão, aspectos h istóricos rele
vantes: “A  proteção da im agem  é preocupação recente dos juristas. Enquanto a 
im agem  só podia ser captada através do retrato pintado, desenhado ou esculpido, na 
m aioria esm agadora dos casos havia perm issão do retratado, o  que não gerava qual
quer tipo de polêm ica. Para que pudesse ser retratada, a pessoa passava horas e  
horas diante do artista para a realização da obra. Raros, portanto, são os casos de 
captação de im agem  sem  o consentim ento do retratado”.1

A  situação foi drástica e  substancialm ente m odificada a partir da invenção  
da fotografia, em  1829, por N iceforo N iepce.

E por quê? S im plesm ente em  virtude do fato de que a partir de então apenas 
m ilésim os bastariam para reproduzir, sem  a aquiescência da pessoa, o  seu retrato.

Atualm ente, os caçadores de celebridades, os denom inados p a p a r a z z i ,  que 
assediam  de m odo crim inoso as p essoas fam osas, invadindo, além  d isso , a sua in ti
m idade e vida privada, chegam  m esm o a ser responsáveis diretos p ela  ocorrência 
de fatos lam entáveis, com o a perseguição ao casal Lady D i e  D odi A l Fayed, o  que 
terminou ocasionando o acidente que vitim ou a “Princesa do P ovo” e  o  seu nam o
rado, em  31 de agosto de 1997.

E, d ig a -se  de p assagem , após a in v en çã o  da fo tografia , as in o v a çõ es  
tecnológicas continuam  se sucedendo com  velocidade vertiginosa, ao ponto de tor
nar-se v iável o retrato da superfície de planetas localizados a m ilhões de quilôm etros 
da Terra.

Tudo isso , obviam ente, im plica no desenvolvim ento da técnica da fotografia  
in clu sive para retratar, por interm édio de lentes ultramodernas, pessoas que se  en 
contram  a m uitos m etros do fotógrafo, aum entando, desta form a, as situações 
ensejadoras de transgressão do direito à im agem .

4 A M PLITU D E E A U TO N O M IA  D O  DIREITO À  IM AG EM

Podem  ser reconhecidas duas espécies de im agem , igualm ente p assíveis de 
proteção constitucional: a imagem-retrato e a im agem -atributo.

D ificu ldade não há para desvendar-se a im agem -retrato, especialm ente por
que já  fizem os referência, em  algumas passagens anteriores, à fotografia, pintura e 
escultura representativas da im agem  física  da pessoa.

1 C f. A  p r o te ç ã o  c o n s titu c io n a l d a  p r ó p r ia  im a g em  -  p e sso a  fís ica , p esso a  ju ríd ica  e  produto, p. 21 .
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T a m b é m  n ã o  s e  p o d e r i a  r e c u s a r  tu t e la  j u d i c i a l  a o s  g e s to s  o u  à  v o z  d a  p e s s o a  

c o m o  d a d o s  i d e n t i f i c a d o r e s  d a  s u a  im a g e m ,  r a z ã o  p o r  q u e  n ã o  à  to a  d i s p õ e  o  a r t .  5 o, 

X X V I I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  e s t a r e m  a s s e g u r a d o s ,  n o s  te r m o s  d a  le i ,  a  p r o t e ç ã o  à s  p a r 

t i c ip a ç õ e s  in d i v id u a i s  e m  o b r a s  c o le t iv a s  e  à  r e p r o d u ç ã o  d a  im a g e m  e  v o z  h u m a 

n a s ,  i n c l u s i v e  n a s  a t i v id a d e s  d e s p o r t iv a s .

Q u a n to  a o s  g e s to s  r e p r e s e n ta t iv o s  d a  im a g e m  h u m a n a  e , in s e r id o s ,  d e s ta r te ,  

n o  m o d e lo  p r o te t iv o  f i x a d o  n a  n o r m a  c o n s t i tu c io n a l ,  n o s  r e c o r d a m o s  d e  s i tu a ç ã o  

a c o n te c id a  h á  a lg u n s  a n o s  n o  E s ta d o  d a  B a h ia  e  q u e  b e m  p o d e r i a  e n s e j a r  a  r e p a r a ç ã o  

p o r  d a n o  à  im a g e m  p o r  in d e v id a  r e p r o d u ç ã o  d o s  g e s to s  c a r a c te r í s t i c o s  d e  u m a  p e s 

s o a . A c o n te c e u  d u r a n te  o  perí o d o  q u e  a n te c e d ia  o  C a r n a v a l  d e  1 9 9 8 : o  G o v e r n o  d o  

E s ta d o  d a  B a h ia  v e ic u lo u  n a s  p r in c ip a i s  e m is s o r a s  d e  te le v is ã o  c a m p a n h a  p u b l ic i t á r i a  

e m  d e s e n h o  a n im a d o  n o  q u a l  u m a  b o n e c a ,  lo u ra ,  d a n ç a v a  b a la n ç a n d o  o s  q u a d r i s  c o m  

m o v im e n to s  s e n s u a is .  O ra ,  n ã o  s e r ia  n e c e s s á r io  p e n s a r  m u i to  p a r a  d e s c o b r i r  q u e  a  

c a m p a n h a  d e  p u b l i c id a d e  t in h a  p o r  a lv o  a s s o c ia r  a  b o n e c a  à  d a n ç a r in a  C a r la  P e re z ,  

q u e ,  à  é p o c a ,  f a z i a  e s tu p e n d o  s u c e s s o  c o m  a q u e le  e s t i lo  p ró p r io  d e  d a n ç a r . E  n ã o  n o s  

p a r e c e  q u e  te n h a  h a v id o  q u a lq u e r  p a g a m e n to  p e la  u t i l i z a ç ã o  d a  im a g e m  d a  a r t is ta .

O u t r a  e s p é c i e  é  a  im a g e m - a t r i b u to ,  c u j a  in v e s t i g a ç ã o  s e  im p õ e  p e lo s  d e s d o 

b r a m e n to s  q u e  p o d e m  s e  s u c e d e r  n o  â m b i to  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

L u iz  A lb e r t o  D a v id  A r a ú jo  d e s c r e v e  q u e  “ a  im a g e m - a t r i b u to  é  c o n s e q ü ê n 

c i a  d a  v id a  e m  s o c i e d a d e .  O  h o m e m  m o d e r n o ,  q u e r  e m  s e u  a m b ie n te  f a m i l ia r ,  p r o 

f i s s i o n a l  o u  m e s m o  e m  s u a s  r e l a ç õ e s  d e  la z e r ,  t e n d e  a  s e r  v is to  d e  d e t e r m i n a d a  

f o r m a  p e l a  s o c i e d a d e  q u e  o  c e r c a .  M u i ta s  p e s s o a s  n ã o  f a z e m  q u e s t ã o  d e  s e r e m  

c o n s i d e r a d a s  r e l a x a d a s ,  m e t i c u l o s a s ,  o r g a n i z a d a s ,  e s t u d i o s a s ,  p o n t u a i s  o u  

im p o n tu a i s .  S ã o  c a r a c t e r í s t i c a s  q u e  a c o m p a n h a m  d e t e r m in a d a  p e s s o a  e m  s e u  c o n 

c e i to  s o c i a l ” .2

A s s i m ,  im a g in e - s e  h ip ó t e s e  d e  a d v o g a d o  q u e  s e  n o ta b i l i z o u  n a  d e f e s a  d e  

in t e r e s s e s  e m p r e s a r i a i s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  e ,  p o r  e q u ív o c o ,  t e n h a  s id o  

d iv u l g a d a  e m  j o r n a l  d e  g r a n d e  c i r c u la ç ã o  a  n o t í c ia  d e  s u a  c o n t r a ta ç ã o  p o r  s in d ic a to  

d e  t r a b a lh a d o r e s  p a r a  p a t r o c ín i o  d e  c a u s a  d e  r e le v o .  E  ó b v io  n a d a  h a v e r  d e  i r r e g u 

la r  n a  d e f e s a  d e  c a u s a  o p e r á r i a  -  t ã o  d ig n a  q u a n to  à  a d v o c a c i a  e m p r e s a r i a l  - ,  m a s  é  

c e r to  c o n c lu i r :  s e  a lg u m  p r e j u í z o  f o r  o c a s io n a d o  à  s u a  im a g e m  p r o f i s s io n a l  ( q u e ,  

n o  c a s o ,  s e  i d e n t i f i c a  à  im a g e m - a t r i b u to )  -  f o r j a d a  a o  lo n g o  d e  a n o s  e  a n o s  n a  

d e f e s a  d e  ta i s  in t e r e s s e s  - ,  to r n a - s e  p o s s ív e l  o u  m e s m o  in j u n t iv a  a  r e p a r a ç ã o ,  i n c l u 

s iv e  p a r a ,  p e d a g o g ic a m e n te ,  im p e d i r - s e  n o v a s  in v e s t i d a s  c o n t r a  o  i m p o r t a n t e  d i r e i 

to  d a  p e r s o n a l id a d e .

V is u a l i z a d a  a  a m p l i t u d e  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m ,  é  im p r e s c in d ív e l  e s q u a d r in h á -

l a  p a r a  c o m p r o v a r  a  s u a  a u to n o m ia .

O  a r t .  5 o, X ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  p r e s c r e v e  q u e  s ã o  in v io lá v e i s  a  in t im id a d e ,  a  

v id a  p r iv a d a ,  a  h o n r a  e  a  im a g e m  d a s  p e s s o a s ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  à  i n d e n iz a ç ã o  

p e lo  d a n o  m a t e r i a l  o u  m o r a l  d e c o r r e n t e  d e  s u a  v io la ç ã o .

2 Op. cit., p. 31.
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O d ispositivo  constitucional positivou, ainda que im plicitam ente, o  que de
nom inam os de “princípio da reparação integral”, assinalando a possib ilidade de vir 
a ser reparado não som ente o  dano de com postura m aterial, mas também  o de natu
reza moral.

N ão se esgota, contudo, na positivação im plícita do princípio da reparação 
integral a im portância do art. 5o, X , da C onstituição; serve, de m odo sem elhante, 
para consolidar a autonom ia dos direitos da personalidade constitucionalm ente tu
telados no preceptivo, inclu indo-se, n esse passo, o  direito à im agem .

E videntem ente, quer seja no tocante à intim idade e  vida privada, quer com  
relação à im agem  e o direito à honra, seria in sólito  que o legislador constituinte 
originário buscasse enunciar expressões diversas para a proteção de direitos in d iv i
duais idênticos.

Por isso  que, m algrado claro o esforço do elem ento criador do Estado de 
1988 na direção da tutela específica  a cada um  dos direitos indicados, ju lgam os 
oportuno distinguir a im agem  da honra, furtando-nos quanto à diferenciação relati
vam ente à intim idade e  vida privada por entenderm os estarem  sobrem aneira distan
tes para que se admita confusão de qualquer espécie.

L uiz A lberto D avid Araújo, com  precisão, informa que “a im agem , é  preciso  
reconhecer, é  ferida em  outras situações em  que a honra pode ser deixada de lado, 
havendo, m esm o assim , violação da im agem . É  o caso, por exem plo, da usurpação da 
fotografia. P osso  m e utilizar da fotografia de alguém  sem  lhe ferir a honra, maltratan
do, no entanto, seu direito à im agem . Im aginem os, para seguir a teoria expendida, a 
possibilidade de alguém  se opor, com  base no direito à honra, à veiculação de um  
com ercial de televisão onde o  indivíduo é representado com o hom em  virtuoso, pleno  
de qualidades, (...) etc. A  pessoa representada teve seus dados pessoais elevados e 
elogiados; sua honra não fo i nem  de longe arranhada. A o contrário, sua honradez e  
bom  com portamento social foram ressaltados. N o  caso, outro fundamento que não o 
da violação da honra, serviu de base para a proteção do indivíduo (...).

Quanto à im agem -atributo, não pode ser enquadrada no direito à honra, cons
tituindo bem  autônom o. O conjunto de características socia is que envolvem  o indi
víduo, determ inadores de seu  conceito social, não se  confundem  com  a honra”.3

E, sobrem ais, parece-nos relevante o  esclarecim ento de que a im agem -atri
buto não guarda afinidade absoluta com  a cham ada “honra objetiva”.

D istinguindo-se da honra subjetiva (sinônim o de apreço próprio, do ju ízo  
que cada um tem  de si, no dizer de M agalhães N oronha),4 a objetiva denota o  
respeito e  a consideração que o m eio  socia l nos devota.

3 Op. cit., p. 35.

4  Cf. D ire ito  p e n a l, v. 2 , p. 110.
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Toda v ez  que há notoriedade do indivíduo quanto ao exercício de urna dada 
atividade ou por suas características próprias (sem  conotação de bem  ou m al), está-
se  diante da im agem -atributo,5

5 O DIREITO À  IM AG EM  N A S CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS

D e in ício , cum pre destacar que a C onstituição Imperial de 1824 não outor
gava proteção expressa ao direito à im agem , m uito embora se sustentasse a existên 
cia  da tutela im plícita no corpo do d ispositivo que assegurava a inviolabilidade do 
dom icílio  (art. 72, II).

Entretanto, a inviolabilidade do dom icilio , no nosso entender, não se presta 
a salvaguardar a im agem  do indivíduo, porque, uma vez fora do ambiente de proteção 
dom iciliar, adm itir-se-ia a reprodução da im agem .

A s C onstituições de 1934 e 1937 seguiram  a tendência de se admitir a tutela 
im plícita à im agem  em  face da previsão da inviolabilidade do dom icílio.

Quanto à C onstituição de 1946, m uito embora tenha sido repetida a fórm ula 
consagrada nos textos anteriores no sentido de incluir a im agem  do indivíduo na 
indevassabilidade do d om icílio , acentue-se que o direito à vida passou a ter referên
cia  expressa no art. 144, o  que se  constitui em  novidade realm ente digna de registro  
na evo lu ção  h istórico-constitucion al brasileira, porquanto “com  a in clu são da 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, na cabeça do artigo, a extração da 
existência  de um direito à im agem  ficou  m ais tranqüila. Im possível de se  prever o  
direito à vida sem  a vida com  im agem  em  qualquer de suas m odalidades”.6

A s C onstituições de 1967 e  1969 também não positivaram , de form a exp lí
cita, o  direito à im agem , considerando-se subentendido na tutela constitucional à 
vida, diferentem ente da Constituição de 1988, que por ter inaugurado o  m odelo  
protetivo m ais com pleto no referente ao direito à im agem , m erece estudo destacado.

5 .1  A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  e  o  d i r e i t o  à  i m a g e m

Pelas in egáveis repercussões que acarreta -  in clu sive na relação d e em prego  
- ,  torna-se indeclinável o  exam e dos d ispositivos constitucionais pertinentes.

E m  prim eiro lugar, se  o  tem a sob investigação é  direito individual, entende
m os im prescindível observar o  conteúdo dos Princípios Fundam entais, que repre
sentam  a “porta de entrada” da interpretação constitucional.

N o  particular, prevê o art. 1o, III que “A  R epública Federativa do Brasil, 
form ada pela união in d issolú vel dos Estados e  M unicíp ios e  do D istrito Federal, 
constitui-se em  Estado D em ocrático de D ireito e  tem  com o fundam entos (...) III -  a 
dignidade da p essoa  hum ana”.

5 C f. A R A U JO , L u iz  A lb erto  D a v id . O p. c it., p . 36 .

6  C f. A R A U JO , L u iz  A lb erto  D av id . O p. c it ., p . 57 .
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C onseqüentem ente, exam inado o  fundam ento do Estado brasileiro estab ele
cido  no art. 1o, III, con clu i-se que a dignidade da p essoa humana -  valor-fonte de 
todo o  sistem a norm ativo, no dizer de M IG UEL REALE7 -  tem  por destinatários 
exclusivam ente as pessoas naturais, os indivíduos, abrangendo, desta form a, com o  
não poderia deixar de ser, o  cidadão-trabalhador.

O pressuposto teleo lóg ico  de todo o sistem a norm ativo brasileiro, que é  a 
dignidade da pessoa humana, seria su ficiente, p e r  s e , para fazer eclod ir um a rede de 
proteção d os direitos da personalidade no âm bito da relação de em prego, im pedin
d o-se fossem  perpetradas contra os em pregados transgressões destinadas a lim itar 
os direitos à intim idade, privacidade, incolum idade física  e  im agem ; entretanto, por 
restrita à p essoa  humana, a dignidade não poderia ter a am plitude para proteger a 
em presa no tocante à sua im agem , o que apenas se  apresenta p ossível por força da 
incidência da tutela específica  à im agem -atributo, isto é, o  conjunto de qualifica
ções inerentes à unidade em presarial que possib ilitam  o êx ito  do em preendim ento.

O a r t ,  5o, V, d ispõe que é assegurado o  direito de resposta, proporcional ao  
a g r a v o ,  a l é m  da indenização por d a n o  m aterial, moral ou à im agem , ao passo  que o  
art. 5 o, X , da C onstituição explicita  q u e  são in v io láveis a intim idade, a vida privada, 
a h o n r a  e a im agem  das pessoas, assegurado o direito à indenização p elo  dano 
m a t e r i a l  ou m oral decorrente de sua v io l a ç ã o .

V ê-se, assim , que a C onstituição de 1988 inovou sign ificativam ente, tanto 
a o  prescrever, já , agora, de m odo expresso, o  direito à im agem , quanto ao evidenci
ar que a reparabilidade se  não circunscreve tão-só  à esfera do dano m aterial, m as 
também  a o  d e  c o m p o s tu r a  moral.

C o m  o  recurso ao art. 5o, X , é  adm issível, por exem plo, a propositura de 
ação de indenização p elo  em pregado que teve a sua im agem -retrato indevidam ente 
divulgada p elo  em pregador, resolvendo-se a questão nos dom ín ios da reparação do  
dano m aterial; m as, de m odo sem elhante, afigura-se-nos cab ível m edida jud icial 
apta a ex ig ir  da em presa indenização por dano m oral à  v ista  de o fen sa  à im agem . 
A diantando o  que será m ais adequadam ente d esenvolvido no próxim o item , cujo  
objeto serão as h ipóteses de ofensa à  im agem  do em pregado, im agin e-se a conheci
da situação em  que o  trabalhador, ao pretender ocupar um  posto d e trabalho, tem  
recusado o  seu  ingresso  na em presa em  virtude de “carta de referência” inverídica e  
desabonadora enviada p elo  seu  ex-em pregador. A  ofensa, no caso, ocorreu relati
vam ente à im agem -atributo construída, m uitas vezes, ao lon go  de anos d e presta
ção  de trabalho com petente e  com prom etida com  as diretrizes em presariais.

A liás, a situação ensejaria em itir-se provim ento jud icia l condenatório dos 
danos m oral (face à  agressão ao patrim ônio moral do trabalhador) e  m aterial, posto  
que o  im pedim ento à contratação pela  em presa que recebera a “carta de referência” 
teve por causa exclu siva  o s dados enviados p elo  antigo empregador.

7 Cf. E stado  dem ocrá tico  de d ire ito  e  o  con flito  d e  ideo log ias, p. 03.
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E, com pletando-se a proteção constitucional à im agem , tem os o art. 5°, 
X X V III, a ,  que garante, nos termos da le i, a defesa dos direitos do autor nas obras 
co letivas e  à reprodução da im agem  e voz  hum anas, in clu sive  nas atividades 
desportivas (o que nos levará à apreciação do direito à im agem  do atleta p rofissio 
nal de futebol), e  o  art. 220 , § 1o, ao enunciar que “nenhuma lei conterá d ispositivo  
que possa constituir em baraço à plena liberdade de inform ação jornalística em  qual
quer veícu lo  de com unicação social, observado o disposto no art. 5o, IV, V, X , XIII 
e X IV ”. Ainda que o últim o dispositivo constitucional m encionado se dirija à proteção 
à im agem , não guarda pertinência -  ao m enos direta -  ao tem a-título do trabalho, 
porque os lim ites opostos à divulgação da im agem  em  confronto com  o direito 
fundam ental à inform ação jornalística é assunto que se distancia das situações de 
afronta à im agem  do em pregado e da em presa.

Destarte, apresentados os parâmetros do sistem a constitucional brasileiro, 
passem os à análise das h ipóteses de violação à im agem  do em pregado.

6 HIPÓTESES D E O FE N SA  À  IM AG EM  D O  EM PREGADO

Sem pre levando em  consideração o fato de que o direito à im agem  com porta 
dois desdobram entos (im agem -retrato e im agem -atributo), in iciarem os o presente 
item  prom ovendo alusão às circunstâncias reveladoras de reprodução não autoriza
da da im agem  fisionôm ica dos trabalhadores.

Quanto à prim eira esp écie  do direito fundam ental -  a im agem -retrato ex is
tem  h ipóteses concretas em  que podem  se operar transgressões.

Im aginem os cam panha publicitária divulgada am plam ente na televisão e que 
m ostre a planta industrial da em presa e os trabalhadores em  atividade.

C om o o sistem a do direito positivo trabalhista não autoriza sequer prévia 
anuência quanto à d ivulgação de sua im agem  (exceção feita aos atletas profissio
nais de futebol), torna-se perfeitam ente cab ível o  pleito reparatório m ediante ação  
c iv il co letiva , conduzido não a outro órgão jurisdicional, m as à Justiça do Trabalho, 
em  virtude de o fato gerador da incidência originária do pedido estar atrelado à 
relação contratual de trabalho.

E, no particular, pouco importa enalteça a cam panha publicitária o produto 
da em presa, a h ig ien e no m eio  am biente do trabalho ou a excelên cia  dos serviços 
prestados p elos seus em pregados; o  que é  decisivo  para a reparação do dano à 
im agem  dos trabalhadores é  a mera propagação.

Por outro lado, se  h ouve prévia anuência para a difusão da im agem , além  do  
fato de a perm issão no sistem a norm ativo trabalhista se  restringir ao atleta profissi
onal de futebol ou à própria natureza da atividade exercida pelo  em pregado, o  ato 
autorizatório bem  pode ter sido concebido por coação moral ( v i s  c o m p u l s i v a ), e s 
pecialm ente em  virtude da dependência econôm ica do em pregado ao em pregador e 
a subordinação jurídica daquele em  face deste.
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E o que dizer da outra esp écie de im agem  -  a im agem -atributo? É  p ossível 
haver ofen sa à garantia no contexto do contrato de trabalho?

Para examinar, com  consistência, o  assunto, devem os, de lo g o , distanciar-
nos da clássica  e  com um  situação na qual o  em pregador im puta ao em pregado .con
duta delituosa, requerendo, inclusive, a instauração de inquérito policia l e  extin
guindo o contrato de trabalho por justa causa, porque inverídica a acusação, a atitu
de do em presário estará adequada ao pé do tipo sim ples do art. 138 do C ódigo  
Penal, ao tipificar o crim e de calúnia. O trabalhador, então, poderá acioná-lo para 
que o indenize por ofensa à sua honra, não à im agem -atributo, sem  desprezo das 
conseqüências penais de tal proceder.

Contudo, visualizam os situação ensejadora da reparabilidade do dano à im a
gem-atributo, com o na hipótese de em pregador que, ao ser instado por outra em pre
sa desejosa de contratar o ex-em pregado daquele, envia com o resposta, falsa, a 
inform ação de que o laborista é  excelente vendedor, não estando preparado, toda
via, para o exercício da gerência de recursos hum anos, quando, reconhecidam ente, 
nos lon gos anos de prestação de trabalho, granjeou o trabalhador a adm iração dos 
colegas de trabalho e o  respeito do empresário exatam ente nesta função.

N o  caso, nem  de longe fora arranhada a honra do trabalhador; p elo  contrá
rio, até m esm o teve elogiada a sua atuação com o vendedor na antiga em presa. M as 
a im agem -atributo, sim , fo i indiscutivelm ente ofendida, já que o em pregado se  n o
tabilizou com o gerente de recursos hum anos, cargo para o qual ob teve contra-indi
cação do ex-em pregador, fato que, além  de conspurcar a garantia individual sob  
com ento, corresponde à clara lim itação à liberdade de ação profissional.

6.1 O  direito  à  im agem  do atle ta  profissional de  fu teb o l

A lgum as questões peculiares surgem  quando se  propõe a esquadrinhar o  
direito à imagem -retrato no caso de relação contratual de trabalho d e atleta profis
sional de futebol.

E  as peculiaridades decorrem  da própria disciplina jurídica esp ecífica  d e tais 
em pregados, consoante as previsões da Lei n° 9 .615 /98 . D entre elas, podem  ser 
destacadas as seguintes: i) relação contratual formada obrigatoriam ente por escrito  
(art, 28 , L ei n° 9 .615/98); não se  podendo, contudo, afastar-se o  reconhecim ento do  
vínculo em pregatício entre o atleta e o  clube de futebol quando presentes os e le 
m entos fixados p elo  art. 3o, da CLT; ii)  é  contrato de duração determinada, diversa
m ente da regra genérica do art. 445 , da CLT, porque, no caso  d e atleta profissional 
de futebol, a duração vai de um  m ínim o de 03 m eses a um m áxim o de cinco anos; 
iii) possib ilidade de celebração de contrato acessório de licença de uso de im agem .

E  é  quanto à últim a característica do contrato sob investigação que algum as 
dúvidas aparecem , tais com o: outros trabalhadores podem  autorizar veicu lação da 
im agem ? A  licen ça  de u so da im agem  se identifica ao direito de arena? L icença de 
uso de im agem  pode ser considerada salário?
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A  r e s p e i to  d a  p r i m e i r a  i n d a g a ç ã o ,  é  im p o r t a n t e  r e s s a l t a r  q u e  o  d i r e i t o  à  i m a 

g e m  -  r e p u t a d o  d i r e i t o  d a  p e r s o n a l id a d e ,  f r i s e - s e  -  é  im p r e s c r i t ív e l ,  p e r s o n a l í s s im o ,  

a b s o lu to ;  o c o r r e  q u e  ta is  c a r a c t e r e s  n ã o  o b s t a m  à  i n c lu s ã o  d a  i m a g e m  d a  p e s s o a  

c o m o  o b je t o  d e  c o n t r a to  e s p e c í f i c o ,  c o m o  in v a r i a v e l m e n t e  a c o n te c e  c o m  o s  j o g a 

d o r e s  d e  f u t e b o l  m a i s  f a m o s o s  e  o s  s e u s  c lu b e s .

M a s ,  c o m  e f e i to ,  a  s e a r a  p e r m i t i d a  à  d is p o n ib i l i d a d e  d o  d i r e i t o  à  im a g e m  

n ã o  é  i r r e s t r i t a ,  m á x i m e  q u a n d o  a  L e i  n °  1 0 .4 0 6 ,  d e  1 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 2  ( n o v o  

C ó d ig o  C iv i l ) ,  q u e  e n t r a r á  e m  v ig o r  u m  a n o  a p ó s  a  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  e s t a b e l e c e ,  n o  

a r t .  11 , q u e ,  “ c o m  e x c e ç ã o  d o s  c a s o s  p r e v i s to s  e m  L e i ,  o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l id a d e  

s ã o  in t r a n s m is s ív e i s  e  i r r e n u n c i á v e i s ,  n ã o  p o d e n d o  s e u  e x e r c í c io  s o f r e r  l i m i t a ç ã o  

v o l u n t á r i a ” .

P a r e c e - n o s ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  s u f i c i e n t e m e n t e  c l a r a  a  p r e v i s ã o  n o r m a t i v a  d o  

C ó d ig o  C iv i l  a  v ig o r a r  a  p a r t i r  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 3  p a r a  b a r r a r  a  i n s e r ç ã o  d e  l i c e n ç a  

d e  u s o  d a  i m a g e m  d e  e m p r e g a d o  q u a n d o  n ã o  e x i s t i r  n o r m a  e x p r e s s a  q u e  c o n te m p le  

t a l  p o s s ib i l i d a d e .

E  m e s m o  n a s  h ip ó t e s e s  d e  a u to r iz a ç õ e s  c o n s u m a d a s  a n te s  d a  v ig ê n c i a  d o  

n o v o  C ó d ig o  C iv i l ,  o  P r i n c íp i o  F u n d a m e n t a l  a t i n e n te  à  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a 

n a  é  i m p e d i t i v o  d e  ta l  d i s p o n ib i l i d a d e .

E  ó b v io  q u e  s e  n ã o  in c l u i  n a  p r o i b i ç ã o  a  d iv u l g a ç ã o  d a  im a g e m  d o  a t l e t a  

p r o f i s s io n a l  d e  f u t e b o l ,  s i m p l e s m e n t e  p o r q u e ,  n o  c a s o ,  a  L e i  n °  9 .6 1 5 /9 8  a u to r i z a  a  

v e ic u l a ç ã o .

E  t a m b é m  s e r ia  to t a l  d e s p r o p ó s i t o  v e d a r - s e  a  d iv u l g a ç ã o  d a  i m a g e m  d o ( a )  

e m p r e g a d o ( a )  q u a n d o  a  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a lh o  g u a r d e  im p l í c i t a  o u  c o n a t u r a l  a  

i n d i g i t a d a  p r o p a g a ç ã o ,  c o m o  n o s  c o n t r a to s  d e  a to r e s  d e  t e le v is ã o .

F o r a  d e  ta i s  c i r c u n s t â n c i a s  a u to r iz a d a s  p e l a  l e i  o u  n a tu r a lm e n te  r e l a c io n a d a s  

à  e s p é c i e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  n ã o  p o d e  o  e m p r e g a d o r  in c l u i r  n o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o  c l á u s u l a  p e r m i s s i v a  d e  d i f u s ã o  d a  im a g e m  d o  e m p r e g a d o ,  p o r q u e ,  n a  c o n 

d i ç ã o  d e  d i r e i t o  d a  p e r s o n a l id a d e ,  n ã o  p o d e  s e r  in t e g r a d o  a o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o 8 

c o m o  a lg o  ín s i t o  à  a t i v id a d e  d o  l a b o r i s t a ,  o  q u e ,  d e  f a to ,  c o r r e s p o n d e r i a  a  a s s u m i r -

s e  p o s t u r a  i n d i f e r e n t e  à  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a ,  c a n ta d a  e m  p r o s a  e  v e r s o  p e l a  

d o u t r i n a  e  c o n s i d e r a d a ,  c o m o  v is to ,  u m  d o s  f u n d a m e n to s  d o  E s t a d o  b r a s i l e i r o .

A  s e g u n d a  i n d a g a ç ã o  c o n c e r n e  à  v i a b i l i d a d e  n o  id e n t i f i c a r - s e  o  c o n t r a to  d e  

l i c e n ç a  d e  u s o  d a  i m a g e m  a o  c o n h e c i d o  d i r e i t o  d e  a re n a .

N o  e n t a n t o ,  i d e n t i f i c a ç ã o  d o  j a e z  e n c e r r a  e r r o  v i t a n d o .

E  e s c l a r e ç a - s e  q u e  a  d i s t i n ç ã o  n ã o  i n g r e s s a  n o  a l t ip l a n o  d a s  d ig r e s s õ e s  m e 

r a m e n te  d o u t r in á r i a s ;  c u m p r e ,  p e lo  c o n t r á r io ,  a  r e l e v a n t í s s i m a  f u n ç ã o  d e  d e m a r c a r  

d o i s  d i r e i t o s  q u e  p o d e m  c o e x i s t i r  n o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e  p r o d u z e m  r e f l e x o s  

p e c u n iá r io s  s ig n i f i c a t i v o s .

8 A subordinação jurídica não deve se converter em instrumento para que a empresa seja senhora e 
possuidora da intimidade, privacidade e imagem dos empregados.
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O b s e r v e - s e ,  d e  in í c io ,  q u e  a  a lu s ã o  f e i t a  f o i  a o  c o n t r a to  d e  l i c e n ç a  p a r a  u s o  

d a  i m a g e m  e  n ã o  “ c o n t r a to  d e  i m a g e m ” o u  “ c o n t r a to  d e  c e s s ã o  d a  i m a g e m ” .

L u í s  A n tô n io  G r i s a r d  e s c l a r e c e  q u e  “ ( . . . )  n ã o  p o d e m o s  f a l a r  e m  ‘c o n t r a to  d e  

i m a g e m ’ p o r q u e  e la ,  a  im a g e m ,  n ã o  é  o  o b je to  d o  c o n t r a to ,  m a s ,  s im ,  s u a  l i c e n ç a  

p a r a  u s o  e , f i n a lm e n te ,  n ã o  n o s  p a r e c e  a d e q u a d o  f a l a r  e m  ‘c e s s ã o ’ p o r q u e  o  s u j e i t o  

a t i v o  n ã o  e s t á  c e d e n d o  a  im a g e m  a  n in g u é m ,  a p e n a s  e s t á  a u to r i z a n d o  s u a  e x p l o r a 

ç ã o  e  v e ic u l a ç ã o .  N a  c e s s ã o ,  v e r i f i c a m o s  o  a b a n d o n o  -  to t a l  o u  p a r c i a l  -  d o  d i r e i t o  

q u e  p e r t e n c e  a  u m  d e t e r m i n a d o  t i tu la r .  N a  l i c e n ç a ,  p o r  s u a  v e z ,  o b s e r v a - s e  t ã o -

s o m e n te  a  c o n c e s s ã o  d e  u m a  p e r m is s ã o  p a r a  a  e x p lo r a ç ã o  d a  i m a g e m ,  s e m  q u e  a  

t i t u l a r i d a d e  s e j a  t u r b a d a ” .9

O  c o n t r a to  d e  l i c e n ç a  d e  u s o  d a  i m a g e m  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  o  d i r e i t o  d e  

a r e n a  p o r q u e  e s t e  s e  e n c o n t r a  c o n s u b s t a n c i a d o  n o  a r t .  4 2  d a  L e i  n °  9 .6 1 5 /9 8 ,  q u e  

p e r m i t e  a o  c lu b e  d e  f u t e b o l  n e g o c ia r ,  a u to r i z a r  o u  p r o i b i r  a  f i x a ç ã o ,  t r a n s m i s s ã o  o u  

r e t r a n s m is s ã o  d e  e v e n to s  d o s  q u a i s  p a r t i c ip e m .

O u t r o s s im ,  a o  c o n s a g r a r  o  c o m a n d o  c o n s t i t u c io n a l  im p o s i t i v o  d a  p r o t e ç ã o  à  

i m a g e m  h u m a n a ,  i n c l u s i v e  n a s  a t i v id a d e s  d e s p o r t iv a s ,  o  § 1° d o  a r t .  4 2  d a  L e i  n °  

9 .6 1 5 /9 8  p r e c e i t u a  q u e ,  s a lv o  d i s p o s iç ã o  e m  c o n t r á r i o ,  2 0 %  d o  to t a l  a r r e c a d a d o  

c o m  a  a u to r i z a ç ã o  d a  t r a n s m i s s ã o  s e r á  d iv i d id o  e n t r e  o s  p a r t i c i p a n t e s  d a  p a r t id a ,  

e x c e t u a n d o - s e ,  o b v ia m e n te ,  o s  q u e ,  e s c a l a d o s  p a r a  c o m p o s i ç ã o  d o  “ b a n c o  d e  r e s e r 

v a ” , n ã o  in g r e s s a r a m  n a s  “ q u a t r o  l i n h a s ”  e , c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  n ã o  p o d e m  s e r  c o n 

s i d e r a d o s  p a r t í c i p e s  d a  p e l e j a  e s p o r t iv a .

D u a s  s ã o  a s  s i tu a ç õ e s ,  e , n e s s e  p a s s o ,  m e r e c e d o r a s  d e  t r a t a m e n to  d iv e r s i f i 

c a d o .

S e  o  c lu b e  d e  f u t e b o l ,  c o m  la s t r o  n o  p r e c e p t iv o  l e g a l  q u e  t e r m i n o u  p o r  c o n 

c r e t i z a r  o  a r t .  5 ° , X X V I I I ,  a , a u to r iz a  a  t r a n s m i s s ã o  d a  p a r t i d a  m e d i a n t e  o  r e s p e c t i 

v o  p a g a m e n t o ,  2 0 %  d o  t o t a l  a r r e c a d a d o  s e r á  d i v i d i d o  e n t r e  o s  a t l e t a s  q u e  

e f e t i v a m e n te  d e l a  p a r t i c i p a r a m ,  s e m  q u e  h a j a  q u a lq u e r  n e c e s s id a d e  d e  c e l e b r a ç ã o  

d e  c o n t r a to  d e  l i c e n ç a  d e  u s o  d a  i m a g e m ,  p o r q u e  o  r a t e io  p r o m a n a  d e  im p e r a t i v o  

l e g a l ,  t o u t  c o u r t .

D is t in t a  é  a  h ip ó t e s e  q u a n d o  o  a t l e ta  e x p r e s s a m e n t e  c o n s e n t e  c o m  a  d i v u l g a 

ç ã o  d e  s u a  i m a g e m  in d i v id u a l ,  q u a n d o ,  n a  o p o r t u n id a d e ,  f a r á  j u s  a o  p a g a m e n to  

e s t i p u l a d o  n o  c o n t r a to ,  in d e p e n d e n te m e n t e  -  r e p i t a - s e  -  d a  d iv i s ã o  r e l a t i v a  a o  d i 

r e i t o  d e  a r e n a .

D e  c o n t r a p a r t e ,  a n te s  d e  s e  t e n t a r  u m a  r e s p o s t a  à  d e r r a d e i r a  in d a g a ç ã o ,  o u  

s e ja ,  s e  o  v a l o r  a t i n e n t e  à  l i c e n ç a  d e  u s o  d e  im a g e m  d e v e  s e r  c o n s i d e r a d a  p a r c e l a  d e  

n a t u r e z a  s a l a r ia l ,  a lg u m a s  i n f o r m a ç õ e s  d e v e m  s e r  r e p a s s a d a s  d e  s o r te  a  b e m  c o m 

p r e e n d e r  o  q u e  s e  s u c e d e  n a  r e a l i d a d e  e m  ta i s  c o n t r a to s .

9 Cf. Considerações sobre a relação entre contrato de trabalho de atleta profissional de futebol e 
contrato de licença de uso de imagem, disponível em: <http://www.internet-lex.com.br>.
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Sendo certo que os clubes de futebol e os atletas tentam invariavelmente, de 
comum acordo, reduzir a base de cálculo para incidência das exações fiscais, a 
licença de uso da imagem termina por configurar “válvula de escape” -  porque 
inconfundível e autônoma relativamente ao contrato de trabalho -  na medida em  
que os jogadores constituem empresa para fim específico de exploração de sua 
imagem.

Todavia, a empresa que poderia ser regularmente constituída para explora
ção da imagem, finda por se converter em instrumento à perpetração de fraude, 
notadamente porque o salário do atleta acaba sendo incorporado quase que total
mente sob a rubrica de “exploração da imagem”, quando, na verdade, o que se 
observa é uma parcela com  nítida natureza salarial, deixando consignado valor ín
fim o em  carteira de trabalho com  o propósito, como dito, de escapar à incidência de 
imposto sobre a renda mais gravoso ou mesmo das contribuições previdenciárias.

7  A  PRO TEÇÃO  C O N STITU C IO N A L À  IM AG EM  D A  EM PRESA

S e há outorga d e proteção  con stitu cion a l à im agem  do em pregado, é  
irrecusável reconhecer-se, por sim etria, a possib ilidade de tutela da im agem  da 
em presa.

A tualm ente, gastam -se valores extraordinários com  o  objetivo d e consolida
ção de uma im agem  de em presa eficiente, responsável pela produção de bens ou 
prestação de serviços d e qualidade. Em  suma: é  crescente a preocupação dos grupos 
empresariais com  a construção de uma “boa” im agem  perante o s consum idores.

P elos caracteres associados às pessoas jurídicas, parece evidente que a única  
ofensa p ossível é à im agem -atributo, ou seja, às cond ições e  qualidades especia is  
incorporadas à im agem  da em presa.

O utrossim , posta-se indiscrepante que a aludida transgressão à im agem -atri
buto som ente é su scetível de ocorrência se  a inform ação e/ou  fato d ivulgados não 
corresponderem  à realidade.

Por exem plo: determ inada em presa do ramo alim entício fo i denunciada por 
órgão público em  virtude de não adotar técnicas h igiên icas para a m anipulação dos 
alim entos por e la  produzidos, M ais do que conveniente, é  im positiva a inform ação, 
a fim  de que os consum idores não tenham a saúde prejudicada; não obstante, a 
reparação à im agem -atributo decorrerá inexoravelm ente do fato de ser inverídica a 
notícia divulgada.

Outra hipótese: o em pregado que exerceu função de direção com eça a d ivul
gar fatos ou inform ações que obtivera em  razão do posto ocupado na unidade em 
presarial, que, por sua vez, atingem  gravem ente a im agem  da empresa.

E m ais uma: sindicato profissional que, a pretexto de pressionar a em presa  
em  período anterior à celebração de acordo coletivo , veicu la nos órgãos de im pren
sa ou m esm o no boletim  inform ativo do grêm io sindical, fatos inverídicos atentatórios 
à boa reputação em presarial.
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C om o não seria de outra forma, o elenco das circunstâncias apontadas é 
m eramente exem plificativo, podendo se consum ar um núm ero incontável de situa
ções ofensivas à im agem -atributo empresarial.

8 CO M PETÊNCIA D A  JUSTIÇA DO  TR A BA LH O  PARA O JULG AM ENTO  
D A  A Ç Ã O  D E  REPARAÇÃO

Im põe-se, em  prim eiro plano, a rem issão à base constitucional da com petên
cia  dos órgãos jurisd icionais trabalhistas: “C om pete à Justiça do Trabalho conciliar  
e julgar o s d issíd ios individuais e  co letivos entre trabalhadores e em pregadores, 
abrangidos o s entes de direito público externo e da adm inistração pública direta e  
indireta dos M unicíp ios, do Distrito Federal, dos Estados e  da U nião, e, na form a da 
le i, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem  com o os litíg ios  
que tenham  origem  no cum prim ento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas”.

D esse m odo, atrai a com petência da Justiça do Trabalho às controvérsias 
originárias da relação de em prego.

S e a causa de pedir, ainda que m ediatam ente, está relacionada ao contrato de  
trabalho pactuado ou à relação de em prego havida entre as partes, não há com o se  
im pedir a apreciação da controvérsia pelo  ju iz  do trabalho.

S e a fotografia do indivíduo fo i d ivulgada em  virtude de sua condição de  
em pregado, fácil é  reconhecer a com petência da Justiça do Trabalho.

Todavia, no esp ecífico  caso  de ofensa à im agem -atributo, é  d ecisivo  para o  
reconhecim ento da com petência da Justiça do Trabalho perquirir se  o  ataque ao 
direito individual som ente se consum ou em  razão do contrato de trabalho m antido 
entre o autor e o réu da ação de reparação. E xem plificando, se  o  ex-em pregado, por 
tal condição, teve acesso  a inform ações privilegiadas e  fez  mau uso delas ao ponto 
de ferir insid iosam ente a im agem  da em presa; ou se  o  em pregador em itiu inform a
ção que atingiu a im agem -atributo do ex-em pregado. Em  am bas situações não seria 
outro o órgão judicial com petente para o exam e da lid e  m as a Justiça do Trabalho.

N essa  linha de com preensão, torna-se  claro que o prim eiro exem plo  indica
do no item  anterior não serviria para dem onstrar a com petência do m agistrado tra
balhista, porquanto a lesão à im agem  se  sucedera fora dos dom ínios da relação de 
em prego.

E, no particular, pouco im porta que a questão se  resolva n o  contexto do dano 
m aterial ou m oral por ofensa às im agens retrato ou atributo. A m bas as circunstânci
as são passíveis de exam e pela  justiça  trabalhista.

Quanto ao dano m oral, já  se  tom ou conhecida a decisão do Suprem o Tribu
nal Federal: “C om pete à Justiça do Trabalho o  julgam ento de ação de indenização, 
por danos m ateriais e  m orais, m ovida pelo em pregado contra seu  em pregador, fun
dada em  fato decorrente da relação de trabalho (.„ ), nada im portando que o d issíd io  
venha a ser resolvido com  base nas normas de direito c iv il” .

N ada obsta, entretanto, que o em pregador assum a o  p ólo  ativo da relação  
juríd ica processual, desde que certo restar ad m issível, de m odo sem elhante, a
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p r o p o s i tu r a  d e  a ç ã o  d e  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  p e l a  e m p r e s a  à  v i s ta  d e  a to  c o m e t id o  p o r  

e x - e m p r e g a d o  q u e  v u ln e r o u  a  im a g e m - a t r i b u to  d a  p e s s o a  j u r íd i c a .

9  C O N C L U S Õ E S

É  s u r p r e e n d e n te  o  f a t o  d e  o s  e s t u d io s o s  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  n ã o  t e r e m  s e  

l a n ç a d o  a in d a  à  i n v e s t i g a ç ã o  m a i s  c u id a d o s a  a  r e s p e i to  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m ,  e s p e 

c i a l m e n t e  p o r q u e  a  s u a  t r a n s g r e s s ã o  s e  c o n v e r t e  e m  p r o b l e m a  d e  r e a l  d e n s i d a d e  n o  

â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  f a c e  à  c o n h e c i d a  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  d o  e m p r e g a 

d o  a o  e m p r e g a d o r .

A  i m a g e m - r e t r a to  e s t á  v in c u l a d a  à  f o to g r a f i a ,  p in t u r a  e  e s c u l tu r a  r e p r e s e n t a 

t iv a s  d a  i m a g e m  f í s i c a  d a  p e s s o a .

A  im a g e m - a t r i b u to  e s t á  r e l a c io n a d a  à  v id a  e m  s o c i e d a d e ;  à s  q u a l i d a d e s  o u  

d e f e i t o s  in c o r p o r a d o s  a o  in d i v íd u o  c o m o  i n t e g r a n t e  d e  u m a  c o m u n id a d e .

A  p e s s o a  j u r í d i c a  p o d e  t e r  a  s u a  im a g e m - a t r i b u to  o f e n d id a .

O  a r t .  5 o, X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  p o s i t i v o u ,  a in d a  q u e  im p l i c i t a m e n t e ,  o  “ p r i n c í 

p io  d a  r e p a r a ç ã o  i n t e g r a l ” , a s s in a l a n d o  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  v i r  a  s e r  r e p a r a d o  n ã o  

s o m e n te  o  d a n o  d e  c o m p o s t u r a  m a te r i a l ,  m a s  t a m b é m  o  d e  n a tu r e z a  m o r a l .

A  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  ( a r t .  1o, I I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o )  s e r i a  s u f ic ie n t e ,  

p e r  s e ,  p a r a  f a z e r  e c lo d i r  u m a  r e d e  d e  p r o t e ç ã o  d o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l id a d e  n o  

â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  im p e d in d o - s e  f o s s e m  p e r p e t r a d a s  c o n t r a  o s  e m p r e 

g a d o s  t r a n s g r e s s õ e s  d e s t i n a d a s  a  l i m i t a r  o s  d i r e i t o s  à  i n t i m i d a d e ,  p r i v a c i d a d e ,  

i n c o l u m i d a d e  f í s i c a  e  im a g e m ;  e n t r e ta n t o ,  p o r  r e s t r i t a  à  p e s s o a  h u m a n a ,  a  d i g n i d a 

d e  n ã o  p o d e r i a  t e r  a  a m p l i t u d e  p a r a  p r o t e g e r  a  e m p r e s a  n o  to c a n te  à  s u a  i m a g e m ,  o  

q u e  a p e n a s  s e  a p r e s e n t a  p o s s ív e l  p o r  f o r ç a  d a  i n c i d ê n c i a  d a  t u t e l a  e s p e c í f i c a  à  i m a 

g e m - a t r i b u to ,  i s t o  é ,  o  c o n ju n t o  d e  q u a l i f i c a ç õ e s  in e r e n te s  à  u n id a d e  e m p r e s a r i a l  

q u e  p o s s i b i l i t a m  o  ê x i t o  d o  e m p r e e n d im e n to .

C o m  o  r e c u r s o  a o  a r t .  5 o, X , é  a d m is s ív e l  a  p r o p o s i tu r a  d e  a ç ã o  d e  i n d e n iz a ç ã o  

p e l o  e m p r e g a d o  q u e  t e v e  a  s u a  im a g e m - r e t r a to  in d e v i d a m e n t e  d iv u l g a d a  p e l o  e m 

p r e g a d o r ,  r e s o lv e n d o - s e  a  q u e s t ã o  n o s  d o m í n io s  d a  r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  m a t e r i a l ;  

m a s ,  d e  m o d o  s e m e lh a n t e ,  a f i g u r a - s e - n o s  t a n to  c a b ív e l  m e d i d a  j u d i c i a l  a p t a  a  e x i 

g i r  d a  e m p r e s a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  à  v i s t a  d e  o f e n s a  à  i m a g e m  c o m o ,  p o r  

o u t r o  la d o ,  a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  c o n t r a  e x - e m p r e g a d o  o u  s in d ic a to  p r o f i s s io n a l  q u e  

v e i c u l a  n o t í c i a  i n v e r í d i c a  a t e n t a tó r i a  à  im a g e m  d o  e s t a b e l e c i m e n t o  e m p r e s a r i a l .

É  d e c i s iv o  p a r a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

p e r q u i r i r  s e  o  a t a q u e  a o  d i r e i t o  in d i v id u a l  s o m e n te  s e  c o n s u m o u  e m  r a z ã o  d o  c o n 

t r a to  d e  t r a b a lh o  m a n t i d o  e n t r e  o  a u to r  e  o  r é u  d a  a ç ã o  d e  r e p a r a ç ã o .
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